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LEI MUNICIPAL Nº 5.162, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

   

                                                                                                    

Institui o “Dia Municipal do Serviço de 

Lions Clube” e dá outras providências.  

 

 

                        MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

aprova e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Tatuí o "Dia 

Municipal do Serviço de Lions Clube” e dá outras providências. 

 

  Art. 2º O "Dia Municipal do Serviço de Lions Clube” será comemorado 

anualmente no dia 8 de Outubro. 

 

  Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 

suportadas por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.  

 

   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 23 de outubro de 2017. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 23/10/2017. 

Paulo Davi de Campos 

 

(Ofício nº 1182/AJT/CMT/17, da Câmara Municipal de Tatuí.) 


